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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Contrato nº 039/2014
Processo Administrativo nº 2101/2014
Termo de Aditamento n° 07 - Valor
CONTRATANTE: Município de Armação dos Búzios através da Secretaria Municipal de Obras e 
Saneamento
CONTRATADA: CONSTRUTORA LMS LTDA
Objeto: “LOTE 4 – Construção de Creche no Modelo Proinfância”
Modalidade de Licitação: Concorrência Pública Nº 001/2014
Fundamentação Legal: lei 8.666/93– art 65
Valor: acrescer R$ 46.932,75 (quarenta e seis mil, novecentos e trinta reais e setenta e cinco 
centavos),
correspondente à 2,49% do valor original do Contrato.

 PORTARIA Nº 133, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 21 de janeiro de 2019, PATRICK BRITO DIAS para exercer o cargo em comissão 
de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos 
Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração 
prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 4 de fevereiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 136, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito nesta data, DIOGO SOUZA DA SILVEIRA para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Segurança Pública, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 
de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a 
remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 7 de fevereiro de 2019. 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

 PORTARIA Nº 134, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o 
art.79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 30 de janeiro de 2019, JAIRO LIMA POBEL para exercer o cargo em comissão
de Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos 
Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração 
prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 4 de fevereiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

 PORTARIA Nº 135, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
79, I, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
TORNAR sem efeito, desde 6 de fevereiro de 2019, a Portaria nº 782, de 21 de novembro de 2018, que 
designou EDUARDO PEREIRA DE BARROS - Secretário Adjunto Municipal de Segurança Pública, para 
responder CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela Secretaria Municipal de Segurança 
Pública.

Armação dos Búzios, 7 de fevereiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

CHEFIA DE GABINETE

Lorram Gomes da Silveira

SECRETARIA DE GOVERNO 

Kleber Ferreira de Souza

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA

Marcelo Chebor da Costa

CONTROLADORIA GERAL

Rosenildo Avelar de Araújo

Subcontrolador responde interinamente

PROCURADORIA GERAL

Jorge dos Santos Vicente Júnior

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, TRABALHO E RENDA

João de Melo Carrilho

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO

Humberto Alves da Silva

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA

Carlos Eduardo Roballo

SECRETARIA DE ESPORTE

Paulo Sérgio Alves de Almeida

SECRETARIA DE GOVERNO 

Kleber Ferreira de Souza

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 

PESCA

Hamber Rabello Carvalho

SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENTO

Paulo Abranches Guedes Júnior

SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

Diogo Souza da Silveira

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

PROJETOS

Maria Alice Ribeiro Passeri 

SECRETARIA DE SAÚDE

Lorram Gomes da Silveira – respondendo 

interinamente 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS

Junior da Conceição Carvalho

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA 

E PATRIMÔNIO HISTÓRICO

Augusto Cesar Fernandes Chegure

João Carlos Alves de Souza

Gladys Pereira Rodrigues Nunes

Miguel Pereira de Souza

Nilton Cesar Alves de Almeida

João Carlos Souza dos Anjos

Joice Lúcia Costa dos Santos Salme

Adiel da Silva Vieira



DECRETO Nº 1.121, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre a Anulação do Empenho nº 785/2018, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto no art. 105 e segs. da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a entrega do material gráfico será realizado no Exercício de 2019;
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Anulação do Empenho (EG) nº 785/2018, inscrito em Restos à Pagar não processados, 
conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 1º de fevereiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

3Ano XII - Nº 938 - Armação dos Búzios
02 de Fevereiro de 2019 à 07 de Fevereiro de 2019

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 1122, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.286.967,25 (Um 
milhão, duzentos e oitenta e seis mil, novecentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos).
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com fundamento 
no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 
e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1461, de 26 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual).
D E C R E T A
 Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2019, no valor de R$ R$ 
1.286.967,25 (Um milhão, duzentos e oitenta e seis mil, novecentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco 
centavos) na forma a seguir:

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações das 
dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64:

3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

 Armação dos Búzios, 7 de fevereiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 1.123, DE 7 DE FEVEREIRO 2019

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 162.016,22 (Cento e 

sessenta e dois mil, dezesseis reais e vinte e dois centavos).

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com fundamento no 

inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o 

art. 8º, da Lei nº 1461, de 26 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual);

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2019, no valor R$ 

162.016,22 (Cento e sessenta e dois mil, dezesseis reais e vinte e dois centavos) na forma a seguir:

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações das 
dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.  

Armação dos Búzios, 7 de fevereiro de 2019.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

ERRATA DO CONTRATO Nº 080-A/2018
Processo Administrativo nº: 3.524/208
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde
CONTRATADA: GMB Comércio e Serviços Ltda
OBJETO: contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em rede de 
gases medicinais, bem como substituição de acessórios de fim de linha de gases medicinais (oxigênio, 
ar medicinais, óxido nitroso e vácuo clínico)
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da ocorrência de erro material, na Cláusula Terceira, item 3.2., 
onde se lê “Dá-se ao presente contrato, o valor global de R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos 
reais), correspondente às especificações previstas no Termo de Referência, constante dos autos do 
Processo Administrativo n°. 3.524/2018”, leia-se “Dá-se ao presente contrato, o valor global de R$ 
130.800,00 (cento e trinta mil e oitocentos reais), correspondente às especificações previstas no Termo 
de Referência, constante dos autos do Processo Administrativo n°. 3.524/2018”, tendo sido a matéria 
veiculada na edição do Boletim Oficial do Município de Armação dos Búzios nº 928, Ano XII, de 14 de 
dezembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
E R R ATA D A ATA D A S E S S Ã O  P Ú B L I C A O C O R R I D A N O  D I A 1 2 / 1 2 / 2 0 1 8  E 
CONSEQUENTEMENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 050/2018
Processo Administrativo nº 1.431/2018
Órgão Gerenciador: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de 
Administração
Compromitente: Porto & Porto Automóveis Ltda
Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de veículos

No Anexo I, item 11

Onde se lê:

“(...)
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2016
Processo Administrativo nº: 4.811/2015
CONTRATANTE: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de Obras
CONTRATADA: F.A. Bardot Construções Ltda - ME
OBJETO: contratação de empresa especializada para obra de reforma com ampliação do prédio do DPO no 
bairro Rasa 
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços n°. 004/2016
Fundamentação Legal: artigo 22, §2° da Lei n°. 8.666/93

Prazo: 10 (dez) meses
Valor: R$ 641.025,09 (seiscentos e quarenta e um mil, vinte e cinco reais e nove centavos)

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Leia-se:

“(...)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Aditivo do Contrato nº 019/2018
Termo Aditivo n°. 01 – Prorrogação de Prazo
Processo Administrativo nº 7.311/2016 e 16.152/2016
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representada pela Secretaria Municipal de Obras e 
Saneamento
Contratada: FGC Pavimentação e Construção Civil Eireli
Objeto: contratação de empresa especializada para obra de pavimentação, drenagem e serviços 
complementares na Rua Tamboril, Mario Viana (parte) e João Saldanha  (parte) Lote 01 e Obra de 
pavimentação e drenagem da Rua Júlio Delamarte, lote 02
Modalidade de Licitação: Concorrência Pública sob nº 004/2017 
Fundamentação Legal: artigo 57, §1° da Lei n°. 8.666/1993
Lote 01 - Prazo: 04 (quatro) meses

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2016
Processo Administrativo nº: 4.811/2015
CONTRATANTE: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de Obras
CONTRATADA: F.A. Bardot Construções Ltda - ME
OBJETO: contratação de empresa especializada para obra de reforma com ampliação do prédio do DPO no 
bairro Rasa 
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços n°. 004/2016
Fundamentação Legal: artigo 22, §2° da Lei n°. 8.666/93

Prazo: 10 (dez) meses
Valor: R$ 641.025,09 (seiscentos e quarenta e um mil, vinte e cinco reais e nove centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 026/2016

Termo Aditivo n°. 01 – Supressão de Valor
Processo Administrativo nº: 4.811/2015
CONTRATANTE: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de Obras
CONTRATADA: F.A. Bardot Construções Ltda - ME
OBJETO: contratação de empresa especializada para obra de reforma com ampliação do prédio do DPO no 
bairro Rasa 
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços n°. 004/2016
Fundamentação Legal: artigo 65, §1° da Lei n°. 8.666/93

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o valor do Contrato, para suprimir a quantia de R$ 31.436,74 (trinta

e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e quatro centavos), correspondente a supressão de 

4,9041% do valor original do Contrato, conforme justificativas e planilha orçamentária constantes dos autos, 

que são partes integrantes deste termo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

Termo Aditivo n°. 01 – Supressão de Valor
Processo Administrativo nº: 4.811/2015
CONTRATANTE: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de Obras
CONTRATADA: F.A. Bardot Construções Ltda - ME
OBJETO: contratação de empresa especializada para obra de reforma com ampliação do prédio do DPO 
no bairro Rasa 
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços n°. 004/2016
Fundamentação Legal: artigo 65, §1° da Lei n°. 8.666/93

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 026/2016

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o valor do Contrato, para suprimir a quantia de R$ 31.436,74 
(trinta e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e quatro centavos), correspondente a supressão 
de 4,9041% do valor original do Contrato, conforme justificativas e planilha orçamentária constantes dos 
autos, que são partes integrantes deste termo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 167
Processo Administrativo nº.: 2.633/2018
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de Segurança 
Pública
Contratada: Agil Andrade Comércio e Ser. Ltda ME
Objeto: aquisição de protetor solar para atender aos agentes dos diversos setores da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n°. 047/2018
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015, Portaria n°. 
646/2015 e Lei n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 26.709,60 (vinte e seis mil, setecentos e nove reais e sessenta centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 167
Processo Administrativo nº.: 2.633/2018
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de Segurança 
Pública
Contratada: Agil Andrade Comércio e Ser. Ltda ME
Objeto: aquisição de protetor solar para atender aos agentes dos diversos setores da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n°. 047/2018
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015, Portaria n°. 
646/2015 e Lei n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 26.709,60 (vinte e seis mil, setecentos e nove reais e sessenta centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 032/2018
Processo Administrativo nº 4.961/2018
Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde
Compromitente: Plácidos Comercial Ltda ME e Rio Meier Comércio de Materiais Odonto Hospitalares Ltda 
EPP
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de material de consumo de Clínica Geral Odontológica e 
Ortodontia para a Secretaria Municipal de Saúde de Armação dos Búzios
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n° 032/2018 
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal n°. 426/2015
Validade: 12 (doze) meses 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

Extrato do Contrato nº 083/2016

Processo Administrativo nº 9.666/2016

Termo Aditivo nº 02 – Prazo e Valor

Locatário: Município de Armação Dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia.

Locadores: Pedro Cabral Costa e Estelio Zen

Objeto: Relativo à Locação de imóvel situado no lote 04, Quadra 07, Loteamento pórtico de Búzios, São 
José, Armação dos Búzios, com a finalidade de abrigar o funcionamento do Centro Municipal de Pesquisas e 
Desenvolvimento da Educação.

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação 

Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 art. 57 II
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: Fica aditado a título de aluguel mensal o valor de R$ 6.394,99 (seis mil trezentos e noventa e quatro 
reais e noventa e nove centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Aditamento do Contrato nº 069/2014
Termo de Aditamento n° 07 – VALOR
Processo Administrativo nº 7.109/2014 e 7.110/2014
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal Educação, Ciência 
e Tecnologia 
Contratada: Onix Serviços Ltda Epp
Objeto: LOTE 01: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA LYDIA SHERMAN 
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços nº 008/2014

Fundamentação Legal: art. 65 da Lei 8.666/93 

Valor: acrescer a quantia de R$ 114.845,42 (cento e quatorze mil oitocentos e quarenta e cinco reais e 
quarenta e dois centavos) correspondente à 22,10 % do valor original do Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 052/2018
Processo Administrativo nº 6.767/2018
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Compromitentes: OFFICE SOLUÇÃO EM COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI-
EPP
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n°  052/2018
Fundamentação Legal: Lei Federal n°. 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Decreto Municipal n°. 426/2015 
Validade: 12 (doze) meses 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 052/2018
Processo Administrativo nº 6.767/2018
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Compromitentes: OFFICE SOLUÇÃO EM COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI-
EPP
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n°  052/2018
Fundamentação Legal: Lei Federal n°. 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Decreto Municipal n°. 426/2015 
Validade: 12 (doze) meses 

ANEXO 1
ITEM  DESCRIÇÃO  QTDE  UNID.  VALOR UNIT.  MARCA VENCEDOR
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ARMÁRIO EM AÇO, 

CONFECCIONADO EM 

CHAPA Nº. 0,45 MM E 

TAMPO, EM CHAPA Nº. 0,60 

MM, COM 02 PORTAS COM 

DOBRADIÇAS 04 

PRATELEIRAS 

REGULÁVEIS, FECHADURA 

CONJUGADA À MAÇANETA, 

CAPACIDADE APROXIMADA 

40 KG. UNIFORMEMENTE 

DISTR IBUÍDOS, SAPATAS 

REGULÁVEIS PARA A BASE, 

NA COR CINZA CLARO. 

DIMENSÕES 1.988 MM 

ALTURA X 900 MM 

LARGURA X 400 MM 

PROFUNDIDADE  

30  UN  R$  740,00  AMAPA
OFFICE SOLUÇÃO EM 

COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA 

ESCRITORIO EIRELI-EPP

CNPJ 06.065.366/0001-25

2  

ARQUIVO EM AÇO, COM 04 

GAVETAS PARA PASTAS 

SUSPENSAS, PORTA 

ETIQUETA, PUXADORES 

PLASTICOS CROMADOS, 

FECHA  

DURA COM DISPOSITIVO 

QUE TRAVA 

SIMULTANEAMENTE TODAS 

AS GAVETAS SAPATAS 

PLASTICAS NIVELADORAS. 

DIMENSÕES E PESO 

MEDIDAS DAS GAVETAS: 

280MM ALT. X 390MM LARG. 

X 430MM PROF. DI 

MENSOES: 1.335 MM 

ALTURA X 460 MM 

LARGURA X 550MM 

PROFUNDIDADE. PESO: 

26,70KG ESPESSURA DA 

CHAPA: 0,45MM  

30  UN  R$  760,00  AMAPA
OFFICE SOLUÇÃO EM 

COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA 

ESCRITORIO EIRELI-EPP

CNPJ 06.065.366/0001-25
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3  

CADEIRA  ESCOLAR TIPO 

UNIVERSITÁRIA COM 

PRANCHETA FRONTAL 

REGULÁVEL ACOPLADA A 

ESTRUTURA COMPOSTO 

POR ESTRUTURA 

METÁLICA, PÉS, ASSENTO, 

ENCOSTO, PORTA LIVROS 

E TAMPO E CONTRA 

TAMPO DA PRANCHETA PL 

ÁSTICOS, COR A DEFINIR. 

CAPACIDADE SUPORTA 

ATÉ 120 KG DIMENSÕES 

APROXIMADAMENTE DE 

315X24X10MM  

400  UN  R$  298,00  M2V  
OFFICE SOLUÇÃO EM 

COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA 

ESCRITORIO EIRELI-EPP

CNPJ 06.065.366/0001-25

4  

CADEIRA FIXA MODELO 

ADULTO COMPENSADO DE 

MADEIRA DE LEI OU MDF 18 

MM DE ESPESSURA (COR À  

DEFINIR) COM BASE TIPO 4 

PÉS, COM COLUNAS DE 

SUSTENTAÇÃO, BASE DO 

ASSENTO E ENCOSTO D E 

TUBO SEÇÃO QUADRADA, 

20 X 20 MM. COM CHAPA DE 

AÇO INDUSTRIAL DE 1,20 

MM. ESPESSURA DA 

PELÍCULA ENTRE 30/40 

MÍCR ON. PONTEIRAS, DE 

ACABAMENTOS NA COR, 

(PRETA)  

200  UN  R$  92,00  M2V  
OFFICE SOLUÇÃO EM 

COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA 

ESCRITORIO EIRELI-EPP

CNPJ 06.065.366/0001-25

5  

CADEIRA MODELO 

SECRETARIA TRADICIONAL, 

BASE FIXA, PALITO 

TUBULAR EM CHAPA DE 

AÇO COM TRATAMENTO 

EPOXI PÓ ANT-

FERRUGINOSA 

INTERNAMENTE EM 

MADEIRA COMPENSADA 

RETA ESPUMA INJ ETADA 

DE ALTA DENSIDADE NO 

ASSENTO E ENCOSTO, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 

LARGURA 42 CM, ALTURA 

71 CM, PROFUNDIDADE 53 

CM, PESO SUPORTÁVEL 

150 KG DISTRIBUÍDOS 

UNIFORMEMENTE. (COR A 

DEFINIR).  

60  UN  R$  100,00  PORTFLEX  
OFFICE SOLUÇÃO EM 

COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA 

ESCRITORIO EIRELI-EPP

CNPJ 06.065.366/0001-25

6  

CONJUNTO DE REFEITÓRIO 

INFANTIL COMPOSTO DE 

MESA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

10  UN  R$  1.120,00  M2V  

2400MM X 800MM X 590MM. 

TAMPO DA MESA  FÓRMICA 

MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

2400MM X 800MM, EM 

COMPENSADO DE LEI OU 

MDF BORDAS COM PVC 

TIPO “T” FIXADOS ATRAVÉS 

DE ENCAIXE. FIXADO 

ATRAVÉS DE PARAFUSOS. 

DOIS BANCOS MEDINDO 

APROXIMA DAMENTE 

(2400MM X 350MM X 320MM) 

CADA EM MDF (18MM) 

REVESTIDO COM 

LAMINADO MELAMÍNICO 

(0,8MM). BORDAS COM PVC 

TIPO “T” FIXADOS ATRAVÉS 

DE ENCAIXE. FIXADO À 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE 

SEIS PARAFUSOS 4.5X16. 

ALTURA: 450MM. (COR A 

DEFINIR)

 

OFFICE SOLUÇÃO EM 

COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA 

ESCRITORIO EIRELI-EPP

CNPJ 06.065.366/0001-25

7

 

CONJUNTO INFANTIL 

SEXTAVADO MISTO, 

COMPOSTO DE MESA COM 

TAMPO INTEIRIÇO 

REVESTIDO DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA 

PRESSÃO, MEDINDO 

1200MM X 1200MM, ALTURA 

TAMPO/CHÃO 580MM, COR 

A DEFINIR. CADEIRA 

INFANTIL COMPENSADO DE 

MADEIRA DE LEI OU MDF 18 

MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA 

PRESSÃO, CORES 

VARIADAS, COM BASE TIPO 

4 PÉS, ALTURA EM 

RELAÇÃO AO PISO 320MM

 

20

 

UN

 

R$

 

780,00

 

M2V
OFFICE SOLUÇÃO EM 

COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA 

ESCRITORIO EIRELI-EPP

CNPJ 06.065.366/0001-25

8

 

MESA DE REFEITÓRIO 

ADULTO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

2400MM X 800MM, EM 

COMPENSADO DE LEI OU 

MDF, BORDAS COM PVC 

TIPO "T" FIXADA ATRAVÉS 

D E ENCAIXE, FIXADO 

ATRTAVÉS DE PARAFUSOS

 

50

 

UN

 

R$

 

480,00

 

M2V OFFICE SOLUÇÃO EM 

COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA 

ESCRITORIO EIRELI-EPP

CNPJ 06.065.366/0001-25

9

MESA SEM GAVETA, 

ESTRUTURA EM AÇO 

CARBONO E TAMPO EM 

MDF MEDIDAS: 1,55 M X 60 

CM X 74 CM COM PÉS DE 

AÇO CARBONO, NA COR 

CINZA CLARO, POSSUINDO 

TAMBÉM NIVELADOR DE 

ALTUR A, 

PROPORCIONANDO MAIOR 

ESTABILIDADE 

120 UN R$ 230,00 M.OFFICCE
OFFICE SOLUÇÃO EM 

COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA 

ESCRITORIO EIRELI-EPP

CNPJ 06.065.366/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Termo de Rescisão do Contrato sob o n°. 081/2013
Processo Administrativo nº 986/2013 e 15.351/2013
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Armação dos Búzios, representado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
Contratada: New Life Ornamentos Ltda ME
Objeto: Rescindir amigavelmente o contrato sob o n°. 081/2013, de 1° de novembro de 2013, que tem por 
objeto a prestação de serviços funerários, em razão da conclusão do procedimento licitatório n°. 9.937/2018, 
nos termos da Lei n°. 8.666/1993 e Cláusula Sétima do Contrato supracitado, a vigorar a partir de 31 de 
janeiro de 2019
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial SRP n°. 027/2013
Fundamentação Legal: artigo 79, II da Lei n°. 8.666/1993 e artigo 476 do Código Civil, bem como a 
cláusula sétima do Contrato n°. 081/2013, de 1° de novembro de 2013
Assinatura do Termo ocorreu em 31 de janeiro de 2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato do Contrato 007/2019
Processo Administrativo nº 9.937/2018
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: New Life Orçamentos Ltda 
Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços funerários com fornecimento de 
material
Modalidade de Licitação: Pregão presencial nº 049/2018
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 8.666/2008.
Prazo: 12(doze) meses 
Valor: valor estimado de R$ 306.600,00 (trezentos e seis mil e seiscentos reais)

PORTARIA Nº 006, DE  10 DE JANEIRO DE 2019.

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
de Aposentadoria Voluntária Integral da
servidora Sra. MARINEIDE NASCIMENTO 
DA SILVA.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR , RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária 
Integral , de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41 /03 c/c 
art. 35 da Lei Municipal nº 917/2011 , a servidora Sra. MARINEIDE 
NASCIMENTO DA SILVA ,

 

matrícula nº 3093, portadora da cédula de identidade 
nº 064364292

 

DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o nº 789.889.507-04, efetivo no 
cargo de Agente de Secretaria Escolar,

 

lotado

 

na Secretaria Municipal de 
Educação, ciência e Tecnologia,

 

conforme processo administrativo nº 140/2017,
a partir de 11/01/2019.

 
 

Descrição

 

Fundamentação

 

Mensal Anual
Vencimento Base

 

************

 

R$ 1.337,73R$ 17.390,49
5 Triênios = 30%

 

Lei Municipal 417/2003

 

R$ 401,32 R$ 5.217,16
Valor Total do Provento

 

************

 

R$ 1.739,05 R$ 22.607,65

 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos legais a partir de 11

 

de janeiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

 
  

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 
 

                               
Armação dos Búzios, 10 de janeiro de 2019. 

 
   

 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

 

Portaria nº 548

  
 
 

*Republicada por incorreções

 
 

PORTARIA Nº 014, DE  04 DE FEVEREIRO DE 2019.

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
de Aposentadoria Voluntária Integral da
servidora Sra. JACQUELINE DE 
AZEVEDO NUNES.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR , RESOLVE:

 
 

 
 

   
 

 
  

 
  

 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária 
Integral , de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41 /03 c/c 
art. 35 da Lei Municipal nº 917/2011 , a servidora Sra. JACQUELINE DE 
AZEVEDO NUNES, matrícula nº 372, portadora da cédula de identidade nº 
07.200.920-2 DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o nº 953.448.377-04, efetiva no 
cargo de Professor IB5.6, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ciência e 
Tecnologia, conforme processo administrativo nº 276/2018, a partir de 
01/02/2019.

Descrição Fundamentação Mensal Anual
Vencimento Base ************ R$ 3.834,61 R$ 49.849.93
7 Triênios =40% Lei Municipal 417/2003 R$ 1.533,84 R$ 19.939,92

Valor Total do Provento ************ R$ 5.368,45 R$ 69.789,85

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos legais a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 
 

                               

Armação dos Búzios, 04 de fevereiro de 2019.

 

 
 
  
 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

 

Portaria nº 548

 
 
 
 

 



PORTARIA Nº 015, DE  04 DE FEVEREIRO DE 2019.

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
de Aposentadoria Voluntária Integral da
servidora Sra. ROSELENE SANTOS DE 
PAULO.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR , RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária 
Integral , de acordo com o artigo 6º da Emenda Co nstitucional nº 41 /03 c/c 
art. 35 da Lei Municipal nº 917/2011 , a

 

servidora

 

Sra.

 

ROSELENE SANTOS 
DE PAULO, matrícula nº 252, portadora

 

da cédula de identidade nº 07.200.738-8

 

IFP/RJ, inscrita no CPF sob o nº

 

006.512.727-77, efetiva

 

no cargo de Professor 
IA6.5, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ciência e Tecnologia,

 

conforme processo administrativo nº 223/2018,

 

a partir de 01/02/2019.

 

Descrição Fundamentação

 

Mensal

 

Anual

 

Vencimento Base ************

 

R$ 4.129.82

 

R$ 53.687,66

 

7 Triênios = 40% Lei Municipal 417/2003

 

R$ 1.651,93

 

R$ 21.475,09

 

Valor Total do Provento ************

 

R$ 5.781,75

 

R$ 75.162,75

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos legais a partir de 01

 

de fevereiro

 

de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 

     

Armação dos Búzios, 04

 

de fevereiro

 

de 2019.

  

MARCELO PASSOS PEREIRA
 

GESTOR
 

Portaria nº 548 
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PORTARIA N.º 020, DE 19 DE FEVEREIRO 2018.

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
de Aposentadoria Voluntária Integral a
servidora Sra. VERA LILIAN BATISTA.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR , RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária
Integral , de acordo com o Artigo 6º da Emenda Constitucio nal nº 41/03 c/c 
art. 40, § 5º da CRFB/88 , a servidora Sra. VERA LILIAN BATISTA , matrícula 
nº 369, portador da cédula de identidade n.º 003.831.516-4 DETRAN/RJ, 
inscrita no CPF sob o n.º 005.459.137-64, efetiva no cargo de Professor 
IIA6.4, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Ciência e 
Tecnologia, conforme processo administrativo n.º 157/2017, a partir de 
01/02/2018.

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO MENSAL ANUAL
Vencimento Base

 

***********

 

R$ 3.863,24 R$ 50.222,12

7 triênios =  40 %

 

Lei Municipal 417/2003 R$ 1.545,30 R$ 20.088,90
Valor Total do Provento

 

***********

 

R$ 5.408,54 R$ 70.311,02

 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos legais a partir de 01

 

de fevereiro de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

 
  

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 
 

                               

Armação dos Búzios, 19 de fevereiro de 2018.

 

 
 

MARCELO PASSOS PEREIRA
GESTOR

 

Portaria nº 548

 

 

    

 

   

*REPUBLICADO CONFORME RECOMENDAÇÃO DO TCE/RJ FEITA ATRAVÉS DO OFÍCIO PRS/SSE/CSO 
44423 /2018  -

   
PROCESSO Nº 211.976 -7/2018

 
(PROCESSO DE ORIGEM Nº 157/201 7) 
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ATO DA MESA DIRETORA Nº. 01, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais e regimental.
CONSIDERANDO que o disposto no artigo 7º, caput e §1º da Lei 1364/2017 com redação dada pela lei 
1404/2018. 
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os seguintes vereadores para compor o Conselho Fiscal do Fundo Especial da 
Câmara Municipal de Armação dos Búzios:
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA – PRESIDENTE
NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA – MEMBRO
JOÃO CARLOS SOUZA DOS ANJOS – MEMBRO

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação

Armação dos Búzios, 28 de janeiro de 2019.

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTO SALME

Presidente

JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS

1º Secretário

VALMIR MARTINS DE CARVALHO

2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS - RJ
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 003/2019
CONTRATANTE: Câmara Municipal De Armação Dos Búzios
CONTRATADA: Ampla Energia e Serviços S.A.
OBJETO: Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica
EMPENHO Nº: 025/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339039000 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso XXII da Lei 8.666/93 e suas 
alterações.
VALOR ESTIMADO; R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS - RJ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Resolve:

RESOLUÇÃO CMAS Nº 01, de 05 de fevereiro de 2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Armação dos Búzios (CMAS-AB), em 
Reunião Ordinária realizada no dia 04 de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições:

Art. 1° - Aprovar  a  Prestação  de  Contas  referente  ao pagamento da oitava parcela do Termo de 
Fomento 01/2018 celebrado entre o Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Armação dos Búzios – APAE.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                               

Resolve:

RESOLUÇÃO CMAS Nº 02, de 05 de fevereiro de 2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Armação dos Búzios (CMAS-AB), em Reunião
Ordinária realizada no dia 04 de fevereiro de 2019, no uso de suas atribuições:

Art. 1° - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do Cofinancia-
mento do Governo Estadual do ano de 2018. 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



 PREFEITURA  DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 

                
INFRAESTRUTURA/ SETOR MERENDA ESCOLAR

 

 

Clarice Siqueira Silva Simone Póvoas Raposo
Nutricionista/Mat 14790 Nutricionista/Mat
CRN 11100553 CRN 991002814

Unidades Escolares: E. M. Professor Darcy Ribeiro / Professora Regina da Silveira Ramos Vieira / NicomendesTheotônio Vieira / C. M. Paulo Freire.

Região Quilombola: Professora Ciléa Maria Barreto

 

/ INEFI.

 
Cardápio 1/ 2019

 

1ª SEMANA

 

REFEIÇÃO

 

SEGUNDA-FEIRA

 

11/02/2019

 

TERÇA-FEIRA

 

12/02/2019

 

QUARTA-FEIRA

 

13/02/2019

 

QUINTA-FEIRA

 

14/02/2019

 

SEXTA-FEIRA

15/02/2019

LANCHE

 

DE TODOS

 

(9H/

 

15H)

 

Biscoito Salgado

 

Leite com achocolatado

 

Arroz doce com coco e canela

 

Pão careca com margarina

 

Leite com café

 

Biscoito salgado

 

Leite batido com maçã

 

e aveia

Bolo de fubá com coco

Refresco

 

 

ALMOÇO

 

(11H:30MIN/

 

12H:30MIN/18H)

 

Omelete

 

Chuchu refogado 

 

-

 

Arroz

 

Feijão

 

-

  

Peixe ao molho

 

Pirão 

 

Salada de Beterraba

 

Arroz

 

Feijão

 

-

 

Frango assado com batata

 

inglesa

 

Salada de alface com tomate

 

Arroz

 

Feijão

 

Maçã

 

Carne picadinha ao molho

Abobrinha refogada

 

-

 

Arroz

 

Feijão

 

Banana

 

Iscas de fígado aceboladas

Purê de abóbora

Salada de agrião

-

Arroz

Feijão 

Pêra

LANCHE A MAIS 

(QUILOMBOLA)

 

Biscoito doce

 

Leite com açúcar queimado

 

Mingau de fubá com coco e 

canela

 

Leite batido com banana e 

aveia

 

Pão careca com margarina

Refresco

 

Biscoito salgado

Leite com café

COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL 

(MÉDIA 

SEMANAL)

 

Energia 
(kcal)

 

CHO (g)

 

PTN (g)

 

LPD (g)

 

FIBRAS (g)

 

Vit. A 
(mcg)

 

Vit. C (mg)

 

Ca (mg)

 

Fe (mg)

 

Mg (mg) Zn (mg) Na (mg)

E.

 

F.

 

II

 

1259,38

 

173,28

 

51,68

 

43,91

 

15,77

 

2078,88

 

33,75

 

469,70

 

10,41

 

259,14 6,65 921,12

E.M.

 

/

 

EJA

 

1273,42

 

173,28

 

54,54

 

43,91

 

15,77

 

2076,28

 

33,75

 

469,70

 

10,54

 

252,38 6,81 921,12

*Ensino Fundamental II: 11 a 14 anos; Ensino Médio/ EJA: a partir de 15 anos.

A composição nutricional inclui os vegetais fracassados na licitação.

 

PREFEITURA

 

DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 

                

INFRAESTRUTURA/ SETOR MERENDA ESCOLAR

 

 

Clarice Siqueira Silva Simone Póvoas Raposo
Nutricionista/Mat 14790 Nutricionista/Mat
CRN 11100553 CRN 991002814

Unidades Escolares: E. M. Professor Darcy Ribeiro / Professora Regina da Silveira Ramos Vieira / NicomendesTheotônio Vieira / C. M. Paulo Freire.

Região Quilombola: Professora Ciléa Maria Barreto

 

/ INEFI.

 

Cardápio 1/ 2019

 

2ª SEMANA

 

REFEIÇÃO

  

SEGUNDA-FEIRA

  

18/02/2019

 

TERÇA-FEIRA

 

19/02/2019

 

QUARTA-FEIRA

 

20/02/2019

 

QUINTA-FEIRA

 

21/02/2019

 

SEXTA-FEIRA

22/02/2019

LANCHE

 

DE TODOS

 

(9H/

 

15H)

 

Biscoito Salgado

 

Milkshake de maracujá

 

Cuscuz

 

Pão

 

careca com margarina

 

Refresco

 

Biscoito doce

 

Leite com açúcar queimado

Bolo de banana com casca

Refresco

 

 

ALMOÇO

 

(11H:30MIN/

 

12H:30MIN/18H)

 

Carne moída ao molho

 

Abóbora assada

 

-

 

Macarrão espaguete

 

Feijão

 

-

 

                 

Omelete

 

Salada de cenoura com chuchu

 

-

 

Arroz

 

Feijão

 

-

 

Frango ensopado

 

Beterraba ralada

 

Salada de alface com tomate

 

Arroz

 

Feijão

 

Laranja

 

   

Iscas de fígado aceboladas

Purê de batata

 

Salada de rúcula com tomate

Arroz

 

Feijão

 

Banana

 

Risoto de carne

Chuchu cozido

-

Arroz

Feijão 

Maçã

LANCHE A MAIS 

(QUILOMBOLA)

 

Biscoito salgado

 

Leite com café

 

Mingau de aveia

 

Leite batido com banana e 

aveia

 

Pão careca com margarina

Refresco

 

Biscoito salgado

Leite batido com banana e 

aveia

COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL 

(MÉDIA 

SEMANAL)

 

Energia 
(kcal)

 

CHO (g)

 

PTN

 

(g)

 

LPD (g)

 

FIBRAS (g)

 

Vit. A 
(mcg)

 

Vit. C (mg)

 

Ca (mg)

 

Fe (mg)

 

Mg (mg) Zn (mg) Na (mg)

E.

 

F.

 

II

 

1320,46

 

177,15

 

57,05

 

44,40

 

15,07

 

2030,07

 

69,14

 

432,13

 

9,95

 

244,96 7,64 1175,88

E.M.

 

/

 

EJA

 

1321,79

 

177,46

 

57,05

 

44,44

 

14,93

 

2592,68

 

69,94

 

432,91

 

10,01

 

240,92 7,64 1182,27

*Ensino Fundamental II: 11 a 14 anos; Ensino Médio/ EJA: a partir de 15 anos.

A composição nutricional inclui os vegetais fracassados na licitação.
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 PREFEITURA  DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 

                
INFRAESTRUTURA/ SETOR MERENDA ESCOLAR

 

 

Clarice Siqueira Silva Simone Póvoas Raposo
Nutricionista/Mat 14790 Nutricionista/Mat
CRN 11100553 CRN 991002814

 Unidades Escolares: E. M. Professor Darcy Ribeiro / Professora Regina da Silveira Ramos Vieira / NicomendesTheotônio Vieira / C. M. Paulo Freire.

 
Região Quilombola: Professora Ciléa Maria Barreto

 

/ INEFI.

 
Cardápio 1/ 2019

 

3ª SEMANA

 

REFEIÇÃO

 

SEGUNDA-FEIRA

 

25/02/2019

 

TERÇA-FEIRA

 

26/02/2019

 

QUARTA-FEIRA

 

27/02/2019

 

QUINTA-FEIRA

 

28/02/2019

 

SEXTA-FEIRA

01/03/2019

LANCHE

 

DE TODOS

 

(9H/

 

15H)

 

Biscoito doce

 

Leite com café

 

Canjica 

 

Pão careca com margarina

 

Refresco

 

Creme de abacate

 

Bolo de cenoura

Refresco

 

 

ALMOÇO

 

(11H:30MIN/

 

12H:30MIN/18H)

 

Peixe ao molho

 

Pirão 

 

Salada de Cenoura

 

Arroz

 

Feijão

 

-

 

   

Iscas

 

de fígado aceboladas

 

Purê de batata

 

-

 

Arroz

 

Feijão

 

-

 

Frango assado

 

Purê de abóbora

 

Couve refogada

 

Arroz

 

Feijão

 

Melancia

 

Carne moída refogada

 

Beterraba ralada

 

-

 

 

Espaguete

 

ao molho branco

Feijão

 

Laranja

 

Frango ensopado

Chuchu refogado  

-

Arroz

Feijão 

Banana

LANCHE A MAIS 

(QUILOMBOLA)

 

Biscoito doce

 

Leite com açúcar queimado

 

Biscoito salgado

 

Milkshake de maracujá

 

Leite batido com maçã

 

e aveia

 

Pão careca com margarina

Refresco

 

Mingau de fubá com coco e 

canela

COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL 

(MÉDIA 

SEMANAL)

 

Energia 
(kcal)

 

CHO (g)

 

PTN (g)

 

LPD (g)

 

FIBRAS (g)

 

Vit. A 
(mcg)

 

Vit. C (mg)

 

Ca (mg)

 

Fe (mg)

 

Mg (mg) Zn (mg) Na (mg)

E.

 

F.

 

II

 

1140,73

 

164,05

 

60,89

 

44,29

 

29,90

 

1096,87

 

74,14

 

411,39

 

17,07

 

185,06 8,94 903,20

E.M.

 

/

 

EJA

 

1141,11

 

164,21

 

60,89

 

44,29

 

26,99

 

2213,71

 

91,65

 

426,57

 

17,48

 

182,56 8,93 907,50

*Ensino Fundamental II: 11 a 14 anos; Ensino Médio/ EJA: a partir de 15 anos.

A composição nutricional inclui os vegetais fracassados na licitação.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

INFRAESTRUTURA/ SETOR MERENDA ESCOLAR

Clarice Siqueira Silva
      

Simone Póvoas Raposo
Nutricionista/Mat 14790  Nutricionista/Mat
CRN 11100553       CRN 991002814

Unidades Escolares: E. M. Professor Darcy Ribeiro / Professora Regina da Silveira Ramos Vieira / NicomendesTheotônio Vieira / C. M. Paulo Freire.

Região Quilombola: Professora Ciléa Maria Barreto / INEFI.

Cardápio 1/ 2019

4ª SEMANA

REFEIÇÃO SEGUNDA-FEIRA

11/03/2019

TERÇA-FEIRA

12/03/2019

QUARTA-FEIRA

13/03/2019

QUINTA-FEIRA

14/03/2019

SEXTA-FEIRA

15/03/2019

LANCHE

 

DE TODOS

 

(9H/

 

15H)

 

Biscoito Salgado

 

Milkshake de maracujá

 

Arroz doce com coco e canela

 

Pão careca com margarina

 

Refresco

 

Biscoito doce

Leite batido com maçã e aveia

Bolo simples

Leite com café

 

 

ALMOÇO

 

(11H:30MIN/

 

12H:30MIN/18H)

 

Carne moída refogada

 

Salada de beterraba

 

-

 

Arroz

 

Feijão

 

-

 Peixe ao molho

 

Pirão 

 

Salada de Cenoura

 

Arroz

 

Feijão

 

-

 Frango assado

 

Farofa de cenoura

 

Salada de rúcula

 

Arroz

 

Feijão 

 

Manga

 Omelete de espinafre

Batata inglesa assada

Salada de agrião

Arroz

Feijão

Banana

Iscas de fígado aceboladas

Polenta

Salada de alface com tomate

Arroz

Feijão

Maçã

LANCHE A MAIS 

(QUILOMBOLA)

 

Biscoito doce

 

Leite com achocolatado

 

Mingau de aveia

 

Leite batido com banana e 

aveia

 

Pão careca com margarina

Refresco

Biscoito salgado

Leite com açúcar queimado

COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL 

(MÉDIA 

SEMANAL)

 

Energia 
(kcal)

 

CHO (g)

 

PTN (g)

 

LPD (g)

 

FIBRAS (g)

 

Vit. A 
(mcg)

 

Vit. C (mg)

 

Ca (mg)

 

Fe (mg) Mg (mg) Zn (mg) Na (mg)

E.

 

F.

 

II

 

1252,86

 

169,85

 

53,03

 

41,09

 

15,44

 

2098,78

 

52,13

 

435,04

 

9,97 195,35 6,43 938,75

E.M.

 

/

 

EJA

 

1252,86

 

169,85

 

53,03

 

41,09

 

15,44

 

2098,78

 

52,13

 

435,04

 

9,97 195,35 6,43 938,75

*Ensino Fundamental II: 11 a 14 anos; Ensino Médio/ EJA: a partir de 15

 

anos.

 

A composição nutricional inclui os vegetais fracassados na licitação.
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PREFEITURA

 

DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 

                

INFRAESTRUTURA/ SETOR MERENDA ESCOLAR

 

 

Clarice Siqueira Silva Simone Póvoas Raposo
Nutricionista/Mat 14790 Nutricionista/Mat
CRN 11100553 CRN 991002814

Unidades Escolares: E. M. Professor Darcy Ribeiro / Professora Regina da Silveira Ramos Vieira / NicomendesTheotônio Vieira / C. M. Paulo Freire.

Região Quilombola: Professora Ciléa Maria Barreto

 

/ INEFI.

 

Cardápio 1/ 2019

6ª SEMANA

REFEIÇÃO SEGUNDA-FEIRA

25/03/2019

TERÇA-FEIRA

26/03/2019

QUARTA-FEIRA

27/03/2019

QUINTA-FEIRA

28/03/2019

SEXTA-FEIRA

29/03/2019

LANCHE

DE TODOS

(9H/ 15H)

Biscoito Salgado

Leite com achocolatado

Canjica Pão careca com margarina

Refresco

Biscoito doce

Leite batido com maçã e aveia

Bolo de chocolate

Refresco

ALMOÇO

(11H:30MIN/

12H:30MIN/18H)

Carne moída refogada

Polenta

-

Arroz

Feijão

-

Peixe ao molho

Pirão 

Salada de Chuchu

Arroz

Feijão

-

Frango ensopado

Abóbora assada

Salada de rúcula

Arroz

Feijão

Manga

Iscas de fígado aceboladas

Abobrinha cozida

-

Espaguete

Feijão 

Laranja

Omelete

-

Salada de agrião com tomate

Arroz

Feijão

Banana

LANCHE A MAIS 

(QUILOMBOLA)

Biscoito doce

Leite com açúcar queimado

Mingau de aveia Biscoito salgado

Leite com café

Pão careca com margarina

Refresco

Leite batido com banana e 

aveia

COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL 

(MÉDIA 

SEMANAL)

Energia 
(kcal)

CHO (g) PTN (g) LPD (g) FIBRAS (g)
Vit. A 
(mcg)

Vit. C (mg) Ca (mg) Fe (mg) Mg (mg) Zn (mg) Na (mg)

E. F. II 1262,41 167,49 54,99 44,41 15,54 2217,06 72,05 460,38 9,66 196,13 6,46 972,51

E.M. / EJA 1262,41 167,49 54,99 44,41 15,54 2217,06 72,05 460,38 9,66 196,13 6,46 972,51

*Ensino Fundamental II: 11 a 14 anos; Ensino Médio/ EJA: a partir de 15 anos.

A composição nutricional inclui os vegetais fracassados na licitação.

 PREFEITURA  DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 

                
INFRAESTRUTURA/ SETOR MERENDA ESCOLAR

 

 

Clarice Siqueira Silva

   

Simone Póvoas Raposo
Nutricionista/Mat 14790

 

Nutricionista/Mat
CRN 11100553

   

CRN 991002814

Unidades Escolares: E. M. Professor Darcy Ribeiro / Professora Regina da Silveira Ramos Vieira / NicomendesTheotônio Vieira / C. M. Paulo Freire.

Região Quilombola: Professora Ciléa Maria Barreto

 

/ INEFI.

 
Cardápio 1/ 2019

 
5ª SEMANA

 

REFEIÇÃO

 

SEGUNDA-FEIRA

 

18/03/2019

 

TERÇA-FEIRA

 

19/03/2019

 

QUARTA-FEIRA

 

20/03/2019

 

QUINTA-FEIRA

21/03/2019

SEXTA-FEIRA

22/03/2019

LANCHE

 

DE TODOS

 

(9H/

 

15H)

 

Biscoito doce

 

Leite com achocolatado

 

Cuscuz

 

Pão careca com margarina

Refresco

 

Creme de abacate Bolo de laranja

Refresco

 

 

ALMOÇO

 

(11H:30MIN/

 

12H:30MIN/18H)

 

Peixe ao molho

 

Pirão 

 

Salada de Beterraba

 

Arroz

 

Feijão

 

-

 

Estrogonofe de carne

 

Cenoura ralada

 

-

 

Arroz

 

Feijão

 

-

 

Frango assado

 

Purê de batata doce

Salada de alface com tomate

Arroz

 

Feijão

 

Melancia

 

Omelete

Aipim cozido

Salada de rúcula

Arroz

Feijão

Laranja

Frango ensopado

Farofa de cenoura

Salada de agrião

Arroz

Feijão 

Banana

LANCHE A MAIS 

(QUILOMBOLA)

 

Biscoito doce

 

Leite com açúcar queimado

 

Mingau de fubá com coco e 

canela

 

Leite batido com banana e 

aveia

 

Pão careca com margarina

Leite com café

Biscoito salgado

Milkshake de maracujá

COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL 

(MÉDIA 

SEMANAL)

 

Energia 
(kcal)

 

CHO (g)

 

PTN (g)

 

LPD (g)

 

FIBRAS (g)

 

Vit. A 
(mcg)

 

Vit. C (mg) Ca (mg) Fe (mg) Mg (mg) Zn (mg) Na (mg)

E.

 

F.

 

II

 

1263,38

 

168,52

 

48,01

 

47,86

 

15,46

 

317,69

 

57,44

 

435,14 9,17 199,07 5,35 918,91

E.M.

 

/

 

EJA

 

1263,38

 

168,52

 

48,01

 

47,86

 

15,46

 

317,69

 

57,44

 

435,14 9,17 199,07 5,35 918,91

*Ensino Fundamental II: 11 a 14 anos; Ensino Médio/ EJA: a partir de 15

 

anos.

 

A composição nutricional inclui os vegetais fracassados na licitação.

 

 

 



Ano XII - Nº 938 - Armação dos Búzios
02 de Fevereiro de 2019 à 07 de Fevereiro de 201926



27Ano XII - Nº 938 - Armação dos Búzios
02 de Fevereiro de 2019 à 07 de Fevereiro de 2019



Ano XII - Nº 938 - Armação dos Búzios
02 de Fevereiro de 2019 à 07 de Fevereiro de 201928



29Ano XII - Nº 938 - Armação dos Búzios
02 de Fevereiro de 2019 à 07 de Fevereiro de 2019



Ano XII - Nº 938 - Armação dos Búzios
02 de Fevereiro de 2019 à 07 de Fevereiro de 201930



31Ano XII - Nº 938 - Armação dos Búzios
02 de Fevereiro de 2019 à 07 de Fevereiro de 2019



Ano XII - Nº 938 - Armação dos Búzios
02 de Fevereiro de 2019 à 07 de Fevereiro de 201932

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

INFRAESTRUTURA/ SETOR MERENDA ESCOLAR

Clarice Siqueira Silva

     

Simone Póvoas Raposo
Nutricionista/Mat 14790

 

Nutricionista/Mat 17627
CRN 11100553

     

CRN 991002814

 

Cardápio para Escola (Integral): LydiaSherman.

Cardápio 1/ 2019

3ª SEMANA

REFEIÇÃO SEGUNDA-FEIRA

25/02/2019

TERÇA-FEIRA

26/02/2019

QUARTA-FEIRA

27/02/2019

QUINTA-FEIRA

28/02/2019

SEXTA-FEIRA

01/03/2019

DESJEJUM

(8H)

Biscoito doce

Leite com café

Canjica Pão careca com margarina

Refresco

Creme de abacate Bolo de cenoura

Refresco

ALMOÇO

(10H)

Peixe ao molho

Pirão 

Salada de Cenoura

Arroz

Feijão

-

Iscas de fígado aceboladas

Purê de batata

-

Arroz

Feijão

-

Frango assado

Purê de abóbora

Couve refogada

Arroz

Feijão

Melancia

Carne moída refogada

Beterraba ralada

-

Espaguete ao molho branco

Feijão

Laranja

Frango ensopado

Chuchu refogado  

-

Arroz

Feijão 

Banana

LANCHE 

(13H)

Biscoito doce

Leite com açúcar queimado

Biscoito salgado

Milkshake de maracujá

Leite batido com maçã e aveia Pão careca com margarina

Refresco

Mingau de fubá com coco e 

canela

JANTAR

(15H)

Omelete de legumes

Feijão

Caldo de aipim Caldo verde Sopa de feijão Risoto de carne 

Feijão

COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL 

(MÉDIA 

SEMANAL)

 

Energia 
(kcal)

 

CHO (g)

 

PTN (g)

 

LPD (g)

 

FIBRAS (g)

 

Vit. A 
(mcg)

 

Vit. C (mg)

 

Ca (mg) Fe (mg) Mg (mg) Zn (mg) Na (mg)

E.F.

 

I

 

1382,80

 

190,11

 

78,12

 

52,07

 

32,29

 

3222,07

 

107,90

 

470,38 20,53 254,75 12,24 1182,60

*Ensino Fundamental I: 7

 

a 10 anos.

 

A composição nutricional inclui os vegetais fracassados na licitação.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A DIRETORA DA E. M. PROFª. ELIETE MUREB DE ARAÚJO GOES, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA toda Comunidade Escolar, para Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 
21/02/2019, às 09 horas em primeira convocação e às 10 horas em 2ª convocação, nesta Unidade Escolar, 
situada na Estrada José Gonçalves, nº 85 – José Gonçalves, com a seguinte pauta: 

Eleição dos novos membros da Associação de Pais e Mestres.

Armação dos Búzios, 04 de fevereiro de 2019.

Rosiléia Carvalho de Souza Pereira
Diretora Adjunta

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

REINÍCIO DE OBRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 16152/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI
CONTRATO N°: 019/2018
OBJETO: Pavimentação, Drenagem e Serviços Complementares na Rua Júlio Delamare ( Lote 02)
VALOR: R$ 256.083,09 (duzentos e cinquenta e seis mil e oitenta e três reais e nove centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 23 de abril de 2018
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 08 de outubro de 2018
REINÍCIO DO PRAZO DO CONTRATO: 21 de janeiro de 2019

Atenciosamente,

                                            _______________________________________
Paulo Abranches Guedes Junior

Secretário Municipal de Obras e Saneamento

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

                 
REINÍCIO DE OBRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2101/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: CONSTRUTORA LMS LTDA-ME
CONTRATO N°: 039/2014
OBJETO: Construção de Creche no modelo ProInfância (Lote 04)
VALOR TOTAL: R$ 1.930.885,37 (um milhão, novecentos e trinta mil e oitocentos e oitenta e cinco 
reais e trinta e sete centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 25 de junho de 2014
PARALISAÇÃO DA OBRA: 09 de julho de 2018
REINÍCIO DA OBRA: 05 de fevereiro de 2019

Atenciosamente,

                                           _______________________________________
Paulo Abranches Guedes Junior

Secretário Municipal de Obras e Saneamento

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

REINÍCIO DE OBRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 7228/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: CONSTRUTORA EXPRESS LTDA-ME
CONTRATO N°: 077/2018
OBJETO: Iluminação da Praça do Quilombola
VALOR: R$ 39.812,13 (trinta e nove mil e oitocentos e doze reais e treze centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 13 de novembro de 2018
STATUS: Concluída
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 21 de novembro de 2018
REINÍCIO DO PRAZO DO CONTRATO: 04 de fevereiro de 2019

Atenciosamente,

                                            _______________________________________
Paulo Abranches Guedes Junior

Secretário Municipal de Obras e Saneamento

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

                 
SUSPENSÃO DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 260/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: PLANO CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA-ME
CONTRATO N°: 047/2016
OBJETO: Construção de Calçadas, Drenagem e Pavimentação da Rua Castorina Rosa de Carvalho
VALOR: R$ 1.177.885,98 (hum milhão, cento e setenta e sete mil e oitocentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e oito centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 10 de outubro de 2016
STATUS: Concluída
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 19 de dezembro de 2018
PRAZO ESTIMADO PARA REINÍCIO: Indeterminado
MOTIVO: Aguardando recurso para efetuar pagamento à empresa

Atenciosamente,

                                           _______________________________________
Paulo Abranches Guedes Junior

Secretário Municipal de Obras e Saneamento

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

                 
SUSPENSÃO DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 7228/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: CONSTRUTORA EXPRESS LTDA-ME
CONTRATO N°: 077/2018
OBJETO: Iluminação da Praça do Quilombola
VALOR: R$ 39.812,13 (trinta e nove mil e oitocentos e doze reais e treze centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 13 de novembro de 2018
STATUS: Concluída
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 21 de novembro de 2018
PRAZO ESTIMADO PARA REINÍCIO: 60 dias
MOTIVO: Pendências no pagamento à empresa

Atenciosamente,

                                           _______________________________________
Paulo Abranches Guedes Junior

Secretário Municipal de Obras e Saneamento

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

                 
SUSPENSÃO DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 6308/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: MONOBLOCO CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATO N°: 049/2013
OBJETO: Conclusão das Obras de Urbanização da Estrada da Usina
VALOR: R$ 1.421.196,12 (um milhão, quatrocentos e vinte e um mil e cento e noventa e seis reais e 
doze centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 15 de junho de 2013
STATUS DA OBRA: Concluída
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 17 de outubro de 2016
PRAZO ESTIMADO PARA REINÍCIO: Indeterminado
MOTIVO: Pendências administrativas com o órgão financiador

Atenciosamente,

                                           _______________________________________
Paulo Abranches Guedes Junior

Secretário Municipal de Obras e Saneamento
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

                 
SUSPENSÃO DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 6299/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: MONOBLOCO CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATO N°: 050/2013
OBJETO: Conclusão das Obras do Mercado do Artesão
VALOR: R$ 912.810,65 (novecentos e doze mil e oitocentos e dez reais e sessenta e cinco centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 02 de março de 2014
STATUS DA OBRA: Concluída
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 04 de outubro de 2016
PRAZO ESTIMADO PARA REINÍCIO: Indeterminado
MOTIVO: Pendências administrativas com o órgão financiador

Atenciosamente,

                                           _______________________________________
Paulo Abranches Guedes Junior

Secretário Municipal de Obras e Saneamento

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

                 
PORTARIA Nº 1, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito desde 25 de janeiro de 2019, o servidor CLAUDIR VAZ C. 
SOREIRO, médico, brasileiro, inscrito no CRM sob o nº 5257167/5, como Responsável Técnico da UBS 
MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO, a Unidade Básica de Saúde localizada na Estrada Álvaro 
Elídio Gonçalves (logradouro 0851), na localidade de Baía Formosa, neste Município.

Armação dos Búzios, 5 de fevereiro de 2019.

LORRAM GOMES DA SILVEIRA
Chefe de Gabinete do Prefeito
Secretário Municipal de Saúde Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

                 
PORTARIA Nº 3, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito desde 25 de janeiro de 2019, O servidor EDUARDO AZEVEDO 
JÚNIOR, médico, brasileiro, inscrito no CRM sob o nº 527058-70, como Responsável Técnico do 
HOSPITAL MUNICIPAL Dr. RODOLPHO PERISSÉ, localizado na Avenida 12 de Novembro (Logradouro 
1143), no Bairro São José, neste Município.

Armação dos Búzios, 5 de fevereiro de 2019.

LORRAM GOMES DA SILVEIRA
Chefe de Gabinete do Prefeito
Secretário Municipal de Saúde Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

                 
PORTARIA Nº 2, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito desde 25 de janeiro de 2019, a servidora TAMIRIS PREVATTO 
VICENTE, enfermeira, brasileira, inscrito no COREN sob o nº 292.941, como Responsável Técnico da 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE do Município de Armação dos Búzios.

Armação dos Búzios, 5 de fevereiro de 2019.

LORRAM GOMES DA SILVEIRA
Chefe de Gabinete do Prefeito
Secretário Municipal de Saúde Interino

                 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

UNIDADE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 515/2019

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 003/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução do serviço de corte 

e poda manual e mecânica de forma diária, preventiva e corretiva das árvores de 

pequeno, médio e grande portes em todo o Município de Armação dos Búzios. 

DATA DE ABERTURA: 21/02/2019 às 11h00.

TIPO: Menor valor global

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
sFUNDAMENTO LEGAL: Leis Federal nº 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações, 

Decreto Municipal n° 043/05.

RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Unidade de Licitação, localizada à Estrada da 

Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 11/02/2019, mediante a 

apresentação do contrato social, Procuração ou Credenciamento se for o caso e a cópia 

da cédula de identidade de quem fará a retirada por Pessoa Jurídica e cópia do 

documento de identidade para a retirada por Pessoa Física. Caso queira cópia impressa 

do Edital, trazer uma resma A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer CD virgem.

Armação dos Búzios, 07 de fevereiro de 2019. 

Grazielle Alves Ramalho

Pregoeira
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